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Nota Explicativa nº 19 – Plano de suplementação de aposentadoria e 
plano de saúde; e
Nota Explicativa nº 22 (a) – Ativos fi scais diferidos - Créditos tributá-
rios ativados.
Base de mensuração
As demonstrações fi nanceiras contêm registros que refl etem o valor de 
custo amortizado das transações, com exceção da carteira de títulos e 
valores mobiliários classifi cados como mantidos para negociação, que 
são avaliados pelo valor justo.
Moeda funcional
As demonstrações fi nanceiras são apresentadas em Reais, que é a 
moeda funcional do Banco e todos os valores arredondados para mil-
hares de Reais, exceto quando indicado de outra forma.
2.1.  Principais Práticas Contábeis
As políticas contábeis adotadas pelo Banco são aplicadas de forma 
consistente e uniforme em todos os períodos apresentados nestas de-
monstrações fi nanceiras.
a.  Apuração do Resultado
O resultado é apurado com base no regime de competência. As ope-
rações com taxas prefi xadas são registradas pelo valor de resgate e as 
receitas e despesas correspondentes ao período futuro são apresenta-
das em contas redutoras dos respectivos ativos e passivos. As recei-
tas e despesas decorrentes das operações ativas e passivas deve ser 
realizada pro-rata temporis, considerando o número de dias corridos.
b.  Caixa e Equivalente a Caixa
Para fi ns de demonstrações dos fl uxos de caixa (conforme disposto na 
BCB nº 2 de 2020), caixa e equivalente de caixa correspondem aos 
saldos de disponibilidades e de aplicações interfi nanceiras de liquidez 
imediatamente conversíveis, ou com prazo de vencimento original igu-
al ou inferior a 90 dias da data de aplicação e que apresentem risco 
insignifi cante de mudança em seu valor justo.
c.  Aplicações Interfi nanceiras de Liquidez
As aplicações interfi nanceiras de liquidez são registradas pelo valor de 
aplicação ou aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data 
do balanço e ajustadas por provisão para perdas, quando aplicável.
d.  Títulos e Valores Mobiliários
Os títulos e valores mobiliários estão registrados e classifi cados de 
acordo com a Circular BACEN nº 3.068/2001, que estabelece os crité-
rios de avaliação e classifi cação contábil para esses papéis. O Banco 
possui papéis classifi cados em:
Títulos para Negociação: adquiridos com o propósito de serem ati-
vados e frequentemente negociados. São registrados pelo custo de 
aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos e ajustados pelo valor 
justo. Suas valorizações e desvalorizações são registradas, respectiva-
mente, em contas de receitas e despesas do período.
Conforme determina o § único do art. 7º da Circular BACEN nº 
3.068/2001, os títulos e valores mobiliários classifi cados como títulos 
para negociação são apresentados no balanço patrimonial e no ativo 
circulante, independentemente de suas datas de vencimento.
O valor justo geralmente baseia-se em cotações de preços de mercado 
ou cotações de preços de mercado para ativos ou passivos com ca-
racterísticas semelhantes. Se esses preços de mercado não estiverem 
disponíveis os valores são baseados em cotações de operadores de 
mercado, modelos de precifi cação, fl uxo de caixa descontado ou técni-
cas similares, para as quais a determinação do valor justo possa exigir 
julgamento ou estimativa signifi cativa por parte da Administração.
Títulos mantidos até o Vencimento: adquiridos com a intenção e 
capacidade fi nanceira para sua manutenção em carteira até o venci-
mento, são registrados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendi-
mentos auferidos com base nas condições pactuadas com a contra-
parte, em contrapartida ao resultado. O registro dos “Títulos mantidos 
até o vencimento” em circulante e não circulante foi defi nido de acordo 
com os seus respectivos prazos de vencimento.
Os rendimentos dos títulos, calculados pro rata dia com base na va-
riação do indexador e na taxa de juros pactuados são apropriados ao 
resultado. O Banco, em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro 
de 2021, não possuía papéis classifi cados na categoria disponível para 
venda.
e.  Instrumentos Financeiros Derivativos
Durante os exercícios de 2021 e 2022, o Banco não operou com instru-
mentos fi nanceiros derivativos, bem como não possuía qualquer saldo 
registrado de operações dessa natureza.
f.  Relações Interfi nanceiras
Os depósitos no BACEN são compostos, substancialmente, de reco-
lhimentos compulsórios que rendem atualização monetária com base 
em índices ofi ciais e juros, exceto aqueles decorrentes de depósitos à 
vista, e não estão disponíveis para fi nanciar as operações de rotina do 
Banco, assim como não estão inclusos caixas e equivalentes de caixa.
Créditos com o Fundo de Compensação de Valores Salariais (FCVS) 
são vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação (SFH) que corres-
pondem aos valores residuais de contratos encerrados, habilitados e 
homologados pela Caixa Econômica Federal (CEF) e em processo de 

emissão dos títulos de Compensações de Variações Salariais (CVS) 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). O FCVS, criado por inter-
médio da Resolução CMN nº 25, de 16 de junho de 1967, do Conselho 
de Administração do extinto Banco Nacional da Habitação (BNH), tem 
como função garantir, perante os Bancos/agentes fi nanceiros, a quita-
ção do saldo remanescente dos contratos de fi nanciamento imobiliário 
residencial decorrente do descasamento entre os índices de infl ação, 
utilizados para corrigir monetariamente os valores dos contratos e os 
reajustes salariais.
Os créditos são mantidos ao seu valor nominal atualizado, dada a in-
tenção, por parte da Administração, de manter até seu vencimento os 
títulos CVS a que esses créditos serão convertidos.
g.  Operações de Crédito
Constituídas, basicamente, de empréstimos e fi nanciamentos com 
operações efetuadas a taxas pré e pós-fi xadas, as operações de crédi-
to encontram-se demonstradas pelos valores de realização, incluídos 
os rendimentos auferidos em função da fl uência dos prazos contratuais 
das operações.
Todas as operações de crédito têm os seus riscos classifi cados de acor-
do com julgamento da Administração do Banco, levando em conside-
ração a conjuntura econômica, a experiência passada e os riscos es-
pecífi cos em relação às operações, aos devedores e aos garantidores, 
observando sua classifi cação em nove níveis, sendo “AA” (risco míni-
mo) e “H” (risco máximo) e a avaliação da Administração do Banco 
quanto ao nível de risco.
As operações de crédito são registradas a valor presente, calculadas 
pro rata dia com base no indexador e na taxa de juros pactuados. A 
atualização das operações de crédito vencidas até o 59º dia é conta-
bilizada em receitas de operações de crédito e a partir do 60º dia em 
rendas a apropriar, as mesmas serão apropriadas ao resultado somen-
te quando efetivamente forem recebidas.
Os riscos das operações ativas renegociadas são defi nidos conforme 
critério da Resolução CMN n° 2.682/1999, ou seja, permanecem no 
rating que se encontravam antes da renegociação e as renegociações 
de operações de crédito que foram anteriormente baixadas contra a 
provisão, que estavam em contas de compensação, são classifi cadas 
como nível H. Os eventuais ganhos provenientes da renegociação so-
mente serão reconhecidos como receita quando efetivamente recebi-
dos.
As operações em atraso classifi cadas como nível “H” permanecem nes-
sa classifi cação por seis meses, quando, então, são baixadas contra 
a provisão existente e controladas em conta de compensação por, no 
mínimo, cinco anos.
h.  Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito
A provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito é 
apurada em valor sufi ciente para cobrir prováveis perdas, conforme 
as normas do CMN/BACEN, associadas a avaliações procedidas pela 
Administração do Banco na determinação dos riscos de crédito.
Em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021, a provisão 
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito é considerada 
sufi ciente pela Administração do Banco e atende ao requisito mínimo 
estabelecido pela Resolução CMN n.º 2.682/1999 (Nota Explicativa nº 
7.2).
i.  Outros Créditos – Operações com Cartão de Crédito
Os valores a faturar estão representados por valores a receber dos 
usuários de cartão de crédito pela utilização em estabelecimentos con-
veniados às bandeiras MasterCard e Bcard (bandeira própria). Esses 
valores são contabilizados em valores a receber relativos a transações 
de pagamento (Nota Explicativa nº 8c).
j.  Outros Valores e Bens
Compostos, basicamente, por bens não destinados a uso, correspon-
dentes a imóveis disponíveis para venda, classifi cados como bens re-
cebidos em dação em pagamento e registrados pelo valor contábil do 
empréstimo ou do fi nanciamento, os quais são ajustados a valor de 
mercado por meio de provisão por desvalorização, de acordo com as 
normas vigentes; e despesas antecipadas, correspondentes a aplica-
ções de recursos cujos benefícios decorrentes ocorrerão em exercícios 
futuros.
k.  Investimentos
Os investimentos estão registrados inicialmente pelo custo de aquisi-
ção, retifi cados por provisões para perdas por desvalorização, quando 
aplicável.
l.  Imobilizado de uso
Corresponde aos bens corpóreos destinados à manutenção das ativi-
dades ou exercidos com essa fi nalidade, inclusive os decorrentes de 
operações que transfi ram os riscos, benefícios e controle dos bens 
para a entidade.
O ativo imobilizado do Banco é demonstrado ao custo de aquisição, 
deduzido da respectiva conta de depreciação, cujo valor é calculado 
pelo método linear às seguintes taxas anuais: imóveis de uso 4% ao 


